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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Portaria n2 749, de 19 de setembro de 2025.

Institui o Grupo Técnico Municipal de Vigilancia dos Obitos
Materno, Mulher em Idade Fértil, Infantil, Fetal e com Causa Mal
Definida e define suas atribuigdes.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuiges, resolve:

Art. 1°- Instituir o Grupo Técnico Municipal de Vigilancia do Obito Materno, Mulher em

Idade Feértil, Infantil, Fetal e com Causa Mal Definida vinculado a Vigilancia em Saude.

Paragrafo Unico. O Grupo Técnico, ora instituido, tem como finalidade:

Art. 2° - O Grupo Técnico de Vigilancia dos Obitos Materno, Mulher em Idade Feértil,
Infantil, Fetal e com Causa Mal Definida tem natureza fundamentalmente técnico-
cientifica, sigilosa, ndo coercitiva ou punitiva, com fungdo eminentemente de
assessoramento a Secretaria Municipal de Saude.

Art. 3° - O Grupo Técnico de Vigilancia dos Obitos Materno, Mulher em Idade Férti,
Infantil, Fetal e com Causa Mal Definida recebera treinamento especifico e seus
componentes serdo indicados pelo gestor Municipal do Sistema Unico de Saude.

_— Paragrafo tnico. O Grupo Técnico de Vigilancia dos Obitos Materno, Mulher em Idade
Fértil, Infantil, Fetal e com Causa Mal Definida devera se reunir em local especifico e

apropriado a cada ocorréncia de 6bito infantil e/ou materno.
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’A@v- Ao Grupo Técnico de Vigilancia dos Obito Materno, de Mulher em Idade Fértil,

mgaiuagmia Mal Definida compete:
solida: alisar as investigagdes para preenchimento da ficha sintese do

prefeitura | Cidgdeda gente , bkt
“ 3Bifo 880frido no municipio.

b) Elaborar um relatério técnico contendo as fragilidades ocorridas durante o

processo que levou ao 6bito e as corregdes recomendadas para a prevengéo

de acontecimentos semelhantes

¢) ¢) Promover capacitagdo permanente para os profissionais de salde

envolvidos na assisténcia a gestagéo, parto, puerpério, satide da crianga e da

mulher.

d) Encaminhar a ficha sintese e relatério em periodo oportuno para o Comité
Municipal de Redugao da Mortalidade Materna e Infantil e Area Técnica
Estadual de Vigilancia do Obito Materno, de Mulher em Idade Fértil, Infantil,

Fetal e com Causa Mal Definida.

e) Promover discuss&o de caso clinico entre os envolvidos.

Art. 5° - Da composi¢ao:

O Grupo Técnico de Vigilancia de Obitos Maternos e Infantis serd composto sera

composto pelo Secretdrio Municipal de Salde, Coordenagédo de Vigilancia

epidemiolégica, Coordenagdo de Atengdo Priméaria, Enfermeira, Médico, Agente

Comunitario de Satde (que compdem a equipe de Salde da Familia/eSF onde o dbito

ocorreu), membro do Conselho Municipal de Saude, e integrantes da estrutura

organizacional desta Secretaria Municipal.

Art. 6° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Maragogi, 49 de f)&kmbnme 2025.
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Secretaria Municipal de Satude
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